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PREFEITURA DO MUNICIP10 DE AMÉRICO BRASILlENSE 

L E I NI.386/80 
De 17 de Setembro de 1.980 

Autoriza o Chefe do Exeoutivo Muni
oipal a celebrar contrato de lQoa -
ção oom o Espólio de João Jar4~ Or , .-ne1las e da outras provid.no1aa.~ 

o PBEFEI~O DO MDNICIPIO DE AMtRIoo BRASILIBNSE. Es
tado de são Paulo, de acôrdo com o ~8 de~reton a oâmara ~oi 
pal, em seseão ordin,(r1a de 15 de Setembro do oorrente aad, pri 
mulga a seguinte 1e1.-

ArtiBo lQ.- Fica o Obefe do EXeautiVo Munioipal, au 
torizado & oelebrar oontrato de loosoio oom o Espólio de João : 
Jard1.1ll Ornellas, o .1mQvel da. llu.a D. Pedro 11, 257, desta àidade, 
visando a inetalação do Posto de A:taudiDlIUlto da Delegacia asgio 

,. A .. .-

ne.l do Trabalho no EstadO de Sao Paulo, nos termos do donyenio, 
mediante paga:mento mensal de ~.l. 500,00 (hUll. a1l e qu1Dhento8 
oruzeiros),_ reajustáveia na forma da leg1elação .. vigor qu. re-

I ge a JD8.teria. 
Artigo 21.- As despesas deoorrentes da exeaação da 

presente lei, corre~o por oont~ de dotação prÓpria do órçamanto 
vigente. suple*éntada se necessar10. 

Artigo 31.- Esta lei entrará am visôr na data de sua 
- - I publicaçao, revogadas as disposiçoes em contr$rio. 

, 
Prefeitura do Mun1cipio de Américo Brasilianae; aos 17 de Setam-
bro de 1.980. (hum mil ~o~oento8 e 9itenta). 

J 

AntotL10 pavan 
Prefeito ~1c1pal 

Publioada na Seoretaria da Prefeitura MUnicipal na data 8U~. 

Umando .Piol"aYante Zarl1010 
Assist. de Adm;hi8tra9ão 

Registrada às folhas 233 do livro oompetente n l .3 (três). 


